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Processo: 23265.001202/2025-20
Interessado: Nucleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Especiais - Campus Crato

 
 

SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO PARA O
NÚCLEO DE ATENDIMENTO A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS-NAPNE

IFCE CAMPUS CRATO
 

EDITAL Nº 20/2025 DG-CTO/CRATO-IFCE
 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CRATO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), nomeado pela Portaria nº 1.218/GABR/REITORIA,
de 26 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. em 27 de fevereiro de 2025, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria Normativa nº 81/GABR/REITORIA, de 08 de agosto de 2023; e,
considerando o Decreto nº 7.416/2010, às leis nº 12.711/12 e nº 13.409/16, as Resoluções nº 071/2017, nº
080/2017 do CONSUP/IFCE e Portaria n.º 58/2014 - SETEC/MEC, e a Comissão de elaboração de
organização e acompanhamento do processo seletivo para Edital nº 20/2025 DG-CTO/CRATO-IFCE,
tornam público o resultado das inscrições da seleção interna simplificada.
 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES POR ORDEM ALFÁBETICA
NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS – NAPNE.

 
NOME NÚCLEO INSCRIÇÃO MOTIVO

INDEFERIMENTO
Anna Lívia Biró Parente NAPNE DEFERIDA -

Pedro Kalil Freitas Nascimento NAPNE DEFERIDA --

Rosemelry Mendes da Silva NAPNE DEFERIDA --

Vitória Fernandes Benkert NAPNE DEFERIDA --

 
Crato, 13 de junho de 2025.

 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO
 
 

NUSTENIL SEGUNDO DE MORAES
LIMA MARINUS

Diretor-Geral
IFCE campus Crato
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Documento assinado eletronicamente por Nustenil Segundo de Moraes Lima Marinus, Diretor
Geral do Campus Crato, em 13/06/2025, às 14:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7536757 e o
código CRC 310CC9EE.
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